
 
                    LEI MUNICIPAL  Nº 2315   DE 23/02/95 
                    PROJETO DE LEI Nº  2391   
                    " AUTORIZA A CONTRATAÇÄO DE GARIS, OPERÅRIOS       
                    BRAÇAIS E UM(A) BIOQUíMICO(A) POR TEMPO            
                    DETERMINADO".                                      
 
                O Povo de Säo Sebastiäo do Paraíso, através de seus           
representantes legais, decreta, e o Prefeito Municipal, em seu nome,          
sanciona a seguinte Lei:                                                      
                ARTº 1º - Tendo em vista a näo aprovaçäo, no concurso públi-  
co realizado, de número suficiente de garis, operários braçais, operadores    
de máquinas pesadas e um (a) bioquímico (a), fica o Poder Executivo Munici-   
pal autorizado a contratar terceiros para realizarem serviços específicos     
às áreas acima mencionadas, pelo prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias.    
                ARTº 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado  a      
realizar nos próximos 120 (cento e vinte) dias, concurso público, para pro-   
vimento de vagas de garí, operários braçais, operadores de máquinas pesadas   
e um (a) bioquímico (a).                                                      
                ARTº 3º - Revogadas as disposiçöes em contrário, entrará      
esta Lei em vigor na data de sua publicaçäo.                                  
Sala das Sessöes,"Pres. Tancredo Neves", 23 de Fevereiro de 1995.             
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